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COMISSÃO DE DIRBITOS IIUMANOS, DB]IESA DoS DIRITIT'OS DA NTULIIER, CIDADANIA,
AMPARO À CNTANçA, AO ADOI,ISCI,N'TE II AO IDOSO.

PARECER N"

EMENTA

0813t2021 o' s' N' ogl3l2ozl
Referente ao Projeto de Resolução (pR) n, 34912021, que .,concede 

o
Titulo de cidadão Mato-grossense para RAONI FLORENTINO DA
SILVA TEIXEIRA".
Deputado FAISSAL.

RELATOR (A): DEpUTADO (A)

I - RELATÓRTO:

submete-se a esta comissão o projeto de Resorução (pR) n.,
34912021, de autoria do Deputado FAISSAL, que ,.concede o Titulo de

cidadão Mato-grossense ao senhor RAONI FLORENTINO DA SILVA
TEIXEIRA". A iniciativa foi recebida e registrada pela secretaria de

Serviços Legislativos, por meio do processo n" 17g012021, protocolo no

1285612021, lido na 72u sessão ordinária (2411U2021), conforme descrito

abaixo:

Art, l' Fica concedido a Rqoni Florentino da Silva Teixeira o

Título de cidadão mato-grossense.

ArL 2' Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Em 24lll/2021, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, cidadania,

Amparo à criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.
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COMISSÃO DB DIREITOS IIUMANOS, DEFBSA DoS DTRBIToS DA MTII,HBR, CTDADANIA,

AMPARO À CNTANÇA, AO ADOI,ESCT]NTE I' AO IDOSO.

II - PARECER:

cabe a esta comissão, dar parecer a todos os projetos que
tratem dos direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, da cid,adania, e

do amparo à criança, ao adolescentes e ao idoso e temas contidos no Artigo
369, inciso vIII, do Regimento Interno desta casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no

rol de competência exclusiva do parlamento Estadual, especificamente no
ATt, 26, XXVIII dA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 19g9 - D.o. lgll0llggg e no artigo 17l do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

coNs t rt'U lq Âo t)o ls I 
^tx) 

r)1, M r\ I () (it(oSSo
Art. 26 - E da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:
(. ..)

XXVIII - emendar a Constituiçõo Estadual, promulgar leis nos casos
previstos nesta constituiçdo, expedir decretos legislativos e
resoluções;

lil (iÍ\41 \ l() l\ l Llii\() i 
^1,\,1 

I

Arl. I7l - Resolução é aquela que se clestina a regular matéria de
caráter político, administrativo ou processual legislativo ,sobre o qual
deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no dmbito de sua
competência exclusiva, nos cqsos indicados na Constituição Estaduql,
nqs leis complementares e nesle RegimenÍo Interno.

A intenção do nobre parlamentar é conceder Título de

cidadão Mato-Grossense ao seúor RAONI FLORENTINA DA SILVA
TEIXEIRA.

sobre a concessão de Títulos de cidadania, revisemos a
Resolução 6.597120L9, guo "Dispõe sobre e consolida as honrarias
instituídas pela Assembteia Legislativa de Mato Grosso,,, estabelece na

seção X, artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense.
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CONTISSÃO DE DIREITOS IIUMANOS, DI]I.ESA DoS DIRIII.IoS DA NIUI,IIER, CIDADANIA,

AlvrpAlro A clu^N(ra, Ào ADor,r]scIINT.E E 
^o 

lDoso.
Árl. l4 - O Título de Cidadania Mato_grossense se destina a
homenagear personaridades de noíório reconhecimenro
público que ndo tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ /" - Os projetos de resoluçdo de concessão do Título de
C_idadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de
Direitos Humanos, Cidqdania e Amparo à Criança, qo
Adolescente e ao ldoso.

§ 2' - Os projetos de resolução de concessõo do Título de
Cidadania Mato-grossense deverdo ser instruídos com
documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

II - @e de +{ate Gresse
super*raeeis-anes. ( R ev o g a d o p e I a R e s o I u ç d o 6. S S 3 /2 0 2 0).

§ 3'- ls pessoas nascidas no terrilório do atual Estado de
Mato Grosso do Sul em momento anterior à criaçõo dessa
unidade federativa sdo considerqdas nascidas no 

-Estado 
de

Mato Grosso para efeitos desta Resolução e ndo poderão ser
homenageadas com o Título de Cidadania Mato_giossense.

Além disso, o Art. 18 da presente proposição dispõe sobre o limite
quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa.

Vejamos:

ArL 18 - Cada Deputado poderd indicar, por sessdo
legislativa, até 4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídqs
da seguinte forma:

I - 0l (uma) pessoct para receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 ftrinta e cincot pessoas para receber o Tífulo de
C id a d qn ia M ato -e ro s s en s e :

ilI - 05 (cinco) pessocts pqra serem homenageadas com as
demais honrarias elencqdas nesta Resolução. (grifo nosso)

Na folha 02 do Projeto de Resorução (pR) n" 34gt202r, o

P arl amentar apres enta as seguintes justifi cativas :

Raoni Florenlino da Silva Teixeira nasceu em presidenle

Epilácio/SP no ano de I 987. Embora natural do Estado de São

Paulo, Raoni viveu de,sde muilo novo com seus pais, Osvaldo
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COMISSÃO DE DIRBITOS IIUMANOS, DEI.BSA DoS DIREIToS DA iVTTLHIJI{, CTDADANIA,
AMpARo À cnlaNça, ao ADoLESCENT'E ri ao rDoso.

Teixeira e Tamara Florentino Silva, na cidade de Bataguassu,

no Estado de Mato Grosso do SuL

Em busca da graduaçdo no curso de computação, Raoni se

mudou para Dourados em 2005, período em que trabalhou

como ofice boy e auxiliar administratiyo. Durante o curso de

computação, nq Universidade Estaduql de Mato Grosso do Sul

(UEMS), conheceu a cuiabana Ana Paulq, com quem se cosott.

Ao final da graduação, Raoni se mudou com sua esposa para

Campinas/SP. Ávido por mais conhecimento, em Sdo paulo

concluiu os cursos de Mestrado e Doutorado e trabalhou em

consultorias multinacionais. Com uma esposa cuiqbana

saudosa de sua cidade natal, Raoni se mudou para Malo

Grosso em 2014, quando lomou posse em um concurso nct

Universidade Federal de Mqto Grosso.

Ao longo dos anos participou de muitas realizações, como dos

importantes projelos que criaram o curso de Engenharia da

Computação e o cqmpus da UFMT em Vdrzea Grande. Raoni

foi ainda coordenador, gerente de extensão, gerente de

pesquisa e orientador de mais de 25 alunos de graduação.

Atualmente, coordena e participa de projetos de pesquisa e

inovação e possui ainda alguns artigos publicados em revistas

com altofalor de impacto.

Diante do exposto é que requeremos o Título ao senhor Raoni

Florentino da Silva Teixeira, que contribui de forma efetiva

pqrq q Educaçdo no Estado de Mato Grosso.

Concernente ao cumprimento dos dispositivos da Resolugão n"

6.597, de 2019, que dispõe sobre as honrarias instituídas pela Assembleia

Legislativa de Mato Grosso, veriÍicamos que o Projeto de Resolução (PR)

n' 34912021, atende ao disposto no aÍt. 14, § 2o, I, visto que houve

comprovação nos documentos encaminhados e na iustificativa do

Egig1[g, onde constam informações breves sobre sua atuação no estado.

Essa possibilidade de utilizar a justificativa do projeto como

comprovação do cumprimento dos requisitos previstos na Resolução citada,
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COUTSSÃO DE DIRBITOS IIUMANOS, DEFESA DoS DIREITOS DA NÍUI,flBR, CIDADANIA,

AMI'AIIO,,\ CRIANÇA, AO ADOI,ESCIIN'I'E II AO IDOSO.

foi ratificada pela Ata de Reunião da Secretaria de Serviços Legislativos em

13 de janeiro de2020, conforme documento anexo.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos

documentos enviados e na justificativa da proposição, entendemos que o

senhor RAONI FLORENTINO DA SILVA TEIXEIRA, desde que migrou

para Mato Grosso, em 2014, desempeúa um importante papel paru o

Estado, já que é um incentivador da tecnologia e inovação, que são

instrumentos fundamentais para o desenvolvimento, o crescimento

econômico, a geração de emprego e renda e a democratizaçáo de

oportunidades para a sociedade. A própria Constituição de 1988 atentou-se

com o desenvolvimento científico, impondo ao Estado de acordo com os

artigos 218 e 219, o dever de promover e incentivar a pesquisa e a

capacítaçáo tecnológica, tendo vista o bem público, e a importância social

que tal investimento inflige para o progresso tecnológico e para o

crescimento econômico de uma nação.

Sendo assim, é incontestável que RAONI FLORENTINO DA

SILVA TEIXEIRA satisfaz, portanto os requisitos estabelecidos conforme a

RESOLUÇÃO N' 6.597 , DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE l)l12l20l9, sendo

justo que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense".

Logo manifestamo-nos pela APROVAÇÃO do Projeto de

Resolução (PR) n" 34912021, de autoria do Deputado FAISSAL lido na72"

Sessão Ordinária (241 I | /2021).

É o parecer.

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Crosso

Edillcio Dante Martins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSTÇÃO N, PARECER N" o.s. N"
PIi.349/2021 0813/2021 0813/2021

Referenteuo@
Titulo de Cidadão Mato-Grossense

(PR) n" 34712021, quezõon"ãdeã
para RAONI FLORENTINO DASILVA TEIXEIRA"

Pelas razões expostas na justificativa da proposição e reconhecendo
que o indicado satisfaz requisitos estabelecidos na RESoLUÇÃO No 6.597,
de 2019 - D.o.E. ALIMT DE rofi2/20r9, considerando que o sr. RAONI
FLORENTINO DA SILVA TEIXEIRA, desde que desde que migrou para
Mato Grosso em 2014, desempeúa um importante papel para o Estado, já
que é um incentivador da tecnologia e inovação, que são instrumentos
fundamentais para o desenvolvimento, o crescimento econômico, a geração
de emprego e renda e a democratizaçáo de oportunidades para asociedade.
Manifesta-se pela ApRovAÇÃo do presente projeto de Resorução (pR)
n' 34912021, de autoria do Deputado FAISSAL, lido na 72u Sessão
ordinária (24llll2o21), nos termos e forma apresentada.

VOTO RELATOR:
FAVORÁVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.
PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

SPMDIATUS/ CDHDDMCACAI I ALMT,

ASSINATURA DO RELA

Ir
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c0MlssAo DE DlRElTos HUMANoS, DEFESA Dos DtREtTos DA MULHER, c|DADANtA, AMpARo À cnnuçR, Ao ADoLESCENTE E Ao tDoso
IV. FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

ir EXTRAORDINÁRIA ióÃíÃ/HôR,{'iió;ii}'JllI.I,l.,-(l
PR N'.34912021.

VOTO DO RELATOR: FAVoRÁvEL !nelrrçÃo IrnuuorcrDADE/AReurvo
(cAPTTULO Vril, ARITCO t94, § UNTCO E/OU ARITCO t9s, § 2)

nrri*inosrrru,,,cnos " ' "ql§rpMA ELETRQIlg"q D--E DELI,BERÀÇÃolAEMorit (vlDf,ocon,nôxctl;
uEMBRosrrruLAREs À§rr RELA'roR vorÀôÃô

loÃô sÀTiStA Dô §iNo§peN -\ E "o, 
o *rnroR (§r§1) l-l ,*.."".,o.Jv^v D^llrlÃuv olr\uDr Ll\ N l_J uuMueLAtuK{}livt) [J fKb§ENU

vice-Presidente L-l ! conrr.Ánro no RELAToR (N..io) ! *aroroFAISSAL tr E:::,m::xllo^,n^,, Effi;''*
THIAGO SILVA /Â !.oro*.roro^1*,r,y l-l ,*.r."oo,l-'l l-l LUM u KELA IUK {sl:!l) LJ PRbSEN(]

L-J l-l cor.rrnÁnro no nrL.q,roR. rrÁo) l-l *uvoro

WILSONSANTOS Ml E ^^'. t- - --. 1A1

MEMBROS ST'IPLENTES ASSINATUMS RELAToR voTAÇÀo

[ .o, o RELAT.R r]rrrr l-l o*r..".,o,
ncoNrnÁnroeoRELAroRr\ío) [-l*rroro

i\ . n .o, o *rroro" r.,n,l l-l ."rr.".,o,
l--l coNrnÁnroeoRELAroR(i\Âor !*.roroI;;;;;;;;;;;;;; tr;;il;;;;
! collrnÁnro Ao RELAToR rNÃ(r, ! *roro

,----., [.oro*uroro"1r,nr1 nr*"ru*.,o,
I I 

!coNrnÁnroeoRELAroR(NÁo) !^rroro
I !"oroRELA,oR(sr*). !r*rrr*.,o,-
I I l-l coNrnÁnroeoRELAroR(Ni\o) ! *rroro

ULYSSES MORAES

LUDIO CABRAL

GILBERTO CATTAM
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oBSERVAÇÃO:

Certifico que foi designado o Deputado \iL 4e-rm ?nffr,y',' para relatar a presente matéria.

Encaminha-se à SPMD:

Sendo o RESULTADO FINAL da proposição: APROVADO

A LUSTOSA
Consultora Legislativo da Mesa Diretora

ssembleia trgislativa do Estado de Mato Grosso
Secreúria Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social

Cornissâo rlc Dircitos llurnlnos, Dclcsa dos Dircitos da l\'lulhcr'. Oirlrttlania, Anrparo ii Criança, ao,,\dolcsccnlc c ao ldostr
Sala 204 | 2'Piso I E-mail: nuclcosocial(n)al.nrl.ror,.br I Telefones: (65) 3313-6908 | (65) 3313-6909 | (65) 3313-6915

E nn.lrrra»o

Secretária da Comissão

j

FAtSSAL.


